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TSE aprova uso da
força federal nas 
eleições em cidades
de 12 estados

STF reconhece direito de testemunhas 
de Jeová a recusar transfusão

‘Descomplica Crédito’:
Sebrae promove evento para
MEI, micro e pequenas
empresas de Petrópolis

FIFA inicia inspeção em 
estádios candidatos a ter 
jogos da Copa Feminina 
de Futebol 2027

Brasil concedeu mais 
de 11 mil vistos de 
acolhida de migrantes 
de 2023 até julho

Polícia Rodoviária
Federal passa a aceitar 
indicação digital de
reais infratores

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
aprovou, na terça-feira (24), o envio de 
militares federais para realizar a segurança 
de locais de votação no primeiro turno das 
eleições municipais, que será realizado no 
dia 6 de outubro.

O secretário Nacional de Futebol 
e Defesa dos Direitos do Torcedor do 
Ministério do Esporte, Athirson Mazolli, 
esteve com representantes da Federação 
Internacional de Futebol (Fifa)...

O Brasil concedeu 11,2 mil vistos de 
acolhida humanitária de janeiro de 2023 a 
julho de 2024. Os migrantes benefi ciados são 
originários de países afetados por confl itos 
ou crises humanitárias, como o Afeganistão, 
o Haiti, a Síria e a Ucrânia.

Todos os dias, milhares de conduto-
res e veículos são fi scalizados pela Polícia 
Rodoviária Federal (PRF). Apesar de identi-
fi car as irregularidades e fazer as autuações, 
nem sempre os condutores que cometeram 
as infrações de trânsito...
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STF reconhece direito de testemunhas 
de Jeová a recusar transfusão

Por unanimidade, os minis-
tros do Supremo Tribunal Federal 
(STF) reconheceram o direito das 
Testemunhas de Jeová a recu-
sarem transfusão de sangue em 
procedimento na rede pública de 
saúde.

Essa regra, no entanto, 
não valerá para menores de 18 
anos.

Os adultos terão direito a 
tratamento alternativo disponível 
no Sistema Único de Saúde, na 
mesma localidade de residência 
ou outra. Todos os custos devem 
ser pagos pelo Estado.

Os ministros do STF enten-
deram que a recusa à transfusão 
de sangue está fundamentada 
nos princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana e da 
liberdade religiosa.

Em nota, a Associação 
Testemunhas de Jeová Brasil disse 
que a decisão dá segurança jurí-
dica a pacientes e médicos. Para 
eles, agora o Brasil está em sinto-
nia com outros países que também 
já reconhecem esse direito, como 
Estados Unidos, Canadá e Chile.

TSE aprova uso da força 
federal nas eleições 

em cidades de 12 estados

O Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) apro-
vou, na terça-feira (24), o 
envio de militares federais 
para realizar a segurança 
de locais de votação no 
primeiro turno das elei-
ções municipais, que será 
realizado no dia 6 de ou-
tubro.

Por unanimidade, 
os ministros aprovaram 
um pacote de 53 proces-
sos para garantir o envio 
de soldados das Forças 
Armadas para municípios 
dos estados de Tocan-
tins, Piauí, Rio de Janeiro, 
Mato Grosso do Sul, Ama-
zonas, Ceará, Maranhão, 
Acre, Mato Grosso, Pará, 
Paraíba e Rio Grande do 

Norte.
Durante a sessão, 

a presidente do TSE, Cár-
men Lúcia, destacou que 
a requisição de forças fe-
derais é um procedimento 
comum que ocorre em 
todas as eleições.

“Os governadores 
comunicam aos tribunais 
regionais eleitorais (TREs) 
que eles precisam de for-
ças federais para garantir 
a votação e a apuração”, 
ressaltou a ministra.

O envio de tropas 
federais ocorre quando 
um município informa à 
Justiça Eleitoral que não 
tem capacidade de garan-
tir a normalidade do pleito 
com o efetivo policial local. FIFA inicia inspeção em estádios candidatos

a ter jogos da Copa Feminina de Futebol 2027
O secretário Nacional de 

Futebol e Defesa dos Direitos do 
Torcedor do Ministério do Espor-
te, Athirson Mazolli, esteve com 
representantes da Federação 
Internacional de Futebol (Fifa), da 
Confederação Brasileira de Fute-
bol (CBF) e do comitê organizador 
da Copa do Mundo Feminina de 
2027 para o início do processo de 
escolha das cidades-sedes que 
vão receber os jogos da compe-
tição no Brasil. A primeira visita 
aconteceu nesta quarta-feira (25), 
no Estádio do Maracanã, no Rio 
de Janeiro, onde foram avaliadas 
as estruturas internas e externas 
do local.

No total, serão visitadas 12 
cidades-sedes e estádios, sendo 
escolhidas no mínimo oito para 
sediar o evento. Assim que uma 

avaliação minuciosa for concluída, 
a Fifa anunciará os selecionados, 
o que está previsto para acontecer 
no início de 2025.

Até 11 de outubro, outros 
11 estádios serão inspecionados: 
Beira-Rio, em Porto Alegre (RS); 
Arena Corinthians, em São Paulo 
(SP); Mineirão, em Belo Horizonte 
(MG); Arena Pantanal, em Cuia-
bá (MT); Mané Garrincha, em 
Brasília (DF); Mangueirão, em 
Belém (PA); Arena Amazônia, em 
Manaus (AM); Arena Castelão, em 
Fortaleza (CE); Arena das Dunas, 
em Natal (RN); Arena Pernambu-
co, em Recife (PE); e Arena Fonte 
Nova, em Salvador (BA).

Confi ra estádios e cidades 
candidatas e datas para

inspeção da Fifa

26/09: Porto Alegre - Está-
dio Beira-Rio

28/09: São Paulo - Arena 
Corinthians

30/09: Belo Horizonte - Es-
tádio Mineirão

2/10: Cuiabá - Arena Pan-
tanal

3/10: Brasília - Estádio 
Mané Garrincha

4/10: Belém - Estádio 
Mangueirão

5/10: Manaus - Arena da 
Amazônia

7/10: Fortaleza - Arena 
Castelão

9/10: Natal - Arena das 
Dunas

10/10: Recife - Arena Per-
nambuco

11/10: Salvador - Arena 
Fonte Nova

‘Descomplica Crédito’: Sebrae promove evento para MEI,
micro e pequenas empresas de Petrópolis

Donos de pequenos negó-
cios em Petrópolis, na Região Serra-
na do Rio, vão ter a oportunidade de 
conhecer melhor as linhas de crédito 
disponíveis para eles em um evento 
gratuito, promovido pelo Sebrae, no 
próximo dia 3 de outubro.

De acordo com uma pesqui-
sa do Sebrae, atualmente, 56% dos 
empreendedores têm dívidas em 
aberto, enquanto 65% das solicita-
ções de crédito foram recusadas. As 
vagas são limitadas e as inscrições 
podem ser feitas em https://forms.
offi  ce.com/r/FAM4GWP4Mk.

“‘Descomplica Crédito’ é um 
encontro destinado ao MEI, micro e 

pequenas empresas que estejam 
com dívidas ou precisando de fi -
nanciamento e queiram saber mais 
sobre as linhas de crédito existentes, 
tendo ainda a chance de conversar 
diretamente com representantes 
dos bancos que estarão conosco”, 
disse a coordenadora do Sebrae 
Rio na Região Serrana II, Cláudia 
Pacheco.

O encontro começa com 
uma palestra sobre estratégias para 
obter o financiamento ideal para 
cada tipo de negócio. Em seguida, 
as instituições fi nanceiras presentes 
vão apresentar as condições de 
suas linhas de crédito para MEI, 

micro e pequenas empresas.
Ao final, os empreende-

dores poderão conversar com os 
representantes desses bancos para 
esclarecer dúvidas.

Serviço
Evento: Descomplica Cré-

dito
Data e hora: 03/10, às 9h
Local: Escritório do Sebrae 

em Petrópolis, na Rua Nilo Peçanha, 
54, Centro.

Inscrições: https://forms.
offi  ce.com/r/FAM4GWP4Mk

Evento gratuito e vagas 
limitadas.

www.logusnoticias.com.br
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TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO

PROCESSO Nº 17.912/2023 – CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 013/2023 

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município de Araruama:

CONSIDERANDO as irregularidades apontadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, oriunda 
da Representação TCE/RJ Nº 250.552-1/23;

CONSIDERANDO a manifestação da SOUSP inclusa 
às fl s. 526/527 do processo nº 17.912/2023, a qual infor-
ma que: “A Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos instaurou o processo administrativo em epígrafe 

com o objetivo de contratar empresa de engenharia para 
a realização de (especifi car o objeto da contratação). O 
certame licitatório, contudo, foi objeto de questionamen-
tos por parte do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro (TCE-RJ), que apontou a necessidade de corre-
ções no procedimento; Inicialmente, a Secretaria solicitou 
o cancelamento do processo administrativo, tendo em 
vista que o processo de desapropriação da área ainda 
não havia sido concluído com a expedição do termo de 
posse. Posteriormente, a Secretaria foi informada de que 
a posse já havia sido concedida; Diante das recomenda-
ções do TCE-RJ e apesar da informação sobre a posse, 
a Secretaria reitera a necessidade do cancelamento do 
processo administrativo em curso, com o intuito de reali-
zar nova análise e promover as adequações necessárias, 
visando a plena conformidade com as normas legais e a 
garantia da lisura do procedimento”;

CONSIDERANDO, por fi m, o disposto no artigo 49 da 

Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

ANULAR, em todos os seus termos, o procedimento 
administrativo autuado o sob nº 17.912/2023, e, con-
sequentemente, a licitação na modalidade Concorrência 
Pública nº 13/2023, cujo objeto consiste na “contratação 
de empresa para elaboração de projeto executivo e 
construção da Eco Escola & Parque Municipal de Tem-
po Integral, na Rua Antônio Raposo – Bairro Ponte dos 
Leites – Araruama – RJ”, a fi m de atender a Secretaria 
Demandante.

Araruama, 25 de Setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Soares Bello da Silva

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Processo 4644/2024

FRANCISCO JOSÉ MELLO CRUZ, CPF 
872.876.507-97, torna público que REQUEREU a Secre-
taria Municipal de Ambiente e Saneamento de Arraial do 
Cabo, a Licença Ambiental Simplifi cada, com validade 
de 04 anos para a Construção de Residência Unifami-
liar, desenvolvida no Lote 03, Quadra 31, Loteamento 
Villaggio Valtellina, Pernambuca - Arraial do Cabo - RJ.

Licença Ambiental
de Arraial do Cabo

PROCESSO Nº 14760/2024

S A N E A D O R A L A G O S  LT D A ,  C N P J  n º 
50.886.917/0001-03, torna público que RECEBEU a 
Licença Ambiental DE OPERAÇÃO nº 0150/2024, 
de acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 
138/2018, para a(s) atividade(s) de Atividades relacio-
nadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Gestão de 
redes de esgoto; Coleta de resíduos não-perigosos; 
Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades 
de limpeza não especifi cadas anteriormente, situada no 
seguinte endereço: Rua Plácido Marchon, nº 648, Praça 
da Bandeira, Araruama-RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO 7358/2023
 
FERNANCAR, MECÂNICA E ELÉTRICA LTDA, 

inscrita CNPJ/MF sob o n° 29.444.575/0001-85, torna pú-
blico que RECEBEU a Licença Ambiental de Operação 
n° 0141/2024, para atividades em sua sede, situada na 
Rua Colatina Sá, n° 23, Havaí, Araruama/RJ.

 Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAM.

Licença Ambiental
de Araruama

Polícia Rodoviária Federal passa a aceitar 
indicação digital de reais infratores

Empresas de sites de compras virtuais
devem alertar sobre fraudes

Todos os dias, milhares 
de condutores e veículos são 
fiscalizados pela Polícia Rodo-
viária Federal (PRF). Apesar de 
identificar as irregularidades e 
fazer as autuações, nem sempre 
os condutores que cometeram 
as infrações de trânsito eram de 
fato responsabilizados pela irre-
gularidade cometida no trânsito. 
Isso porque os proprietários dos 
veículos autuados tinham que ir 
até uma unidade da PRF ou utilizar 
um formulário encaminhado junto à 
notifi cação para fazer a indicação 
do condutor infrator.

Desde o início deste mês, 
esse processo está mais simples. 
É que a PRF aderiu ao serviço 
˜Real Condutor Infrator˜. Desen-
volvida pela Secretaria Nacional 
de Trânsito (Senatran) e pelo Ser-
viço Federal de Processamento 

de Dados (Serpro), a plataforma 
permite que os proprietários dos 
veículos indiquem pelo aplicati-
vo ˜Carteira Digital de Trânsito˜ 
(CDT) as pessoas que cometeram 
as infrações de trânsito. Dessa 
forma, a autuação e os pontos na 
Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) são transferidos para os 
reais infratores.

O processo é rápido e a 
indicação feita pelo proprietário 
do veículo via aplicativo de celular 
precisa da confi rmação do indica-
do como condutor infrator. Desde 
a implantação da nova funciona-
lidade, mais de 15 mil indicações 
foram registradas pelo sistema da 
PRF.

Passo a passo para indicar o 
real condutor infrator

1- O proprietário do veículo 

e o condutor devem ter conta ̃ Sou 
Gov˜.

2- No aplicativo, ir até ˜in-
frações˜.

3- Em ˜infrações˜, acessar 
˜por infrator˜ ou ˜por veículo˜.

4- Escolha a infração que 
será transferida para o real con-
dutor infrator.

5- Na parte inferior da tela, 
clicar em ˜real infrator˜.

6- Na parte inferior da tela, 
clicar em ˜indicar˜.

7- Digite o CPF do condutor 
infrator.

8-Na sequência, o infrator 
será avisado e ao acessar a plata-
forma, deverá informar se deseja 
˜aceitar ou recusar a indicação˜.

9- Ao aceitar a indicação, o 
sistema envia para o condutor um 
código, que deverá ser utilizado 
para autorizar a indicação.

As empresas de sites de 
compras virtuais podem ser obri-
gadas a publicarem com destaque, 
no topo dos seus anúncios, avisos 
sugerindo que os consumidores 
consultem, antes das compras, 
a idoneidade das companhias. 
A determinação é do Projeto de 
Lei 1.700/16, da deputada Zeidan 
(PT), que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou nesta quarta-feira (25), 
em redação fi nal. O texto segue 

para o governador Cláudio Cas-
tro, que tem até 15 dias úteis para 
sancioná-lo ou vetá-lo.

Esses alertas sobre frau-
des devem atentar o consumidor 
a consultarem o nome fantasia 
registrado pelas empresas, o 
CNPJ, o telefone e o endereço 
físico. Segundo o projeto, os sites 
também deverão disponibilizar aos 
consumidores o endereço eletrô-
nico utilizado para a contratação 
do anúncio.

O projeto ainda determina 
que as empresas disponibilizem 
e-mail para que os consumidores 
que se sentirem lesados possam 
elucidar casos de fraudes. “Diver-
sos sites de vendas eletrônicas 
têm surgido com anúncios de 
produtos com preços bem abaixo 
do valor de mercado, por vezes 
metade do valor cobrado por seus 
concorrentes. O objetivo do projeto 
é coibir fraudes que são cada vez 
mais comuns”, afi rmou Zeidan.

Brasil concedeu mais de 11 mil vistos de acolhida de migrantes de 2023 até julho
O Brasil concedeu 11,2 

mil vistos de acolhida humani-
tária de janeiro de 2023 a julho 
de 2024. Os migrantes benefi -
ciados são originários de países 
afetados por confl itos ou crises 
humanitárias, como o Afeganis-
tão, o Haiti, a Síria e a Ucrânia.

A concessão dos vistos 
de acolhida é fruto de portarias 
interministeriais (PI) firmadas 
entre o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública (MJSP) e o 
Ministério das Relações Exterio-
res (MRE). Os instrumentos têm 
o objetivo de proteger migrantes 
em situação de vulnerabilidade e 
assegurar a eles proteção e aco-

lhimento no território brasileiro.
“O Brasil tem se desta-

cado há décadas pela política 
assertiva de concessão de visto 
temporário e de autorização de 
residência para acolher humani-
tariamente nacionais de países 
afetados por confl itos ou crises 
humanitárias”, ressalta o coorde-
nador-geral do Comitê Nacional 
para Refugiados, Pedro Henri-
que Cícero. O órgão colegiado 
é vinculado ao MJSP.

De acordo com infor-
mações do DataMigra BI, os 
afegãos foram os que mais re-
ceberam vistos humanitários no 
Brasil: 6.149, de janeiro de 2023 

a julho de 2024. Em segundo 
lugar, estão os haitianos, com 
4.119, no mesmo período. Os 
sírios somam 926, e os ucra-
nianos, oito. O DataMigra BI é 
a plataforma que reúne dados 
migratórios de diversos órgãos 
do Governo Federal. Ele é co-
ordenado pelo Observatório das 
Migrações (Obmigra).

As medidas de acolhi-
mento humanitário para os qua-
tro países estão defi nidas nas PIs 
do MJSP e do MRE:

Afeganistão: a PI n° 
42/2023 autoriza a concessão 
de visto temporário de residên-
cia para afegãos. O objetivo é 

proporcionar proteção a pessoas 
afetadas pela crise humanitária e 
política no Afeganistão, em espe-
cial após a retomada do controle 
daquele território pelo Talibã. 
Esse visto permite permanência 
legal no Brasil, com acesso a 
trabalho e integração social.

Haiti: a PI n° 37/2023 
estabelece medidas para con-
cessão de visto temporário e 
autorização de residência para 
haitianos em situação de vulne-
rabilidade. O Brasil reconhece 
a crise humanitária no Haiti, 
agravada por desastres naturais 
e pela instabilidade política.

Síria: a PI n° 9/2019 

define a concessão de visto 
temporário e residência para 
sírios afetados pelo conflito 
armado no país de origem. A 
medida visa amparar refugiados 
e deslocados em razão da guerra 
civil na Síria. O Brasil oferece 
proteção humanitária ao permitir 
a permanência dessas pessoas 
no território brasileiro.

Ucrânia: a PI n° 36/2023 
dispõe sobre a concessão de vis-
to temporário e de autorização de 
residência para fi ns de acolhida 
humanitária aos nacionais ucra-
nianos e aos apátridas afetados 
ou deslocados pela situação de 
confl ito armado na Ucrânia.


